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SÚMULA: Concede aos Servidores Municipais, Adicional de 
Insalubridade. 
                                                                       
     

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,  
 

                          R E S O L V E 
 

                        Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento) 
aos Servidores Municipais abaixo relacionados:  
 

Item Servidor Matrícula  Cargo  Lotação 

01 Lidiona Aparecida Vicente 243469-0 Agente Com. Saúde Sec. M. Saúde 

02 Carlos Augusto Pellenz 203960-0 Agente Da Dengue Sec. M. Saúde 

03 Luciano da Silva de Souza 203822-0 Agente Da Dengue Sec. M. Saúde 

04 Cristiane de Lima Knapp 137235-0 Enfermeiro Sec. M. Saúde 

05 Gilcielen de Oliveira Carreiro 203964-0 Farmacêutico Sec. M. Saúde 

06 Edneia M. Moura Hettwer 74780-3 Téc. De Enfermagem Sec. M. Saúde 

07 Antonio R. Pires Rodrigues 204036-0 Dentista Sec. M. Saúde 

08 Patrick dos Santos Pereira 204037-0 Motorista Sec. M. Saúde 

09 Rafael Felipe Barrozo 359386-0 Motorista Sec. M. Educ. e Cult. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

REGISTRE-SE  
 PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 01 de junho 
de 2026. 
 

 
 

LARI HITZ 
Prefeito  

 


